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ESTADO DE MINAS GERAIS

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROGRAD - Divisão de Planejamento, Contratos e Convênios

Versão v.20.09.2020.

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA

 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE NÚMERO DA UNIDADE DE COMPRAS
26/03/2024 PROGRAD          2351030

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA
Nome: Patrícia Cris�na de Oliveira.

E-mail: prograd.planejamento@uemg.br
Ramal para contato: (31) 3916-8769

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a confecção de diplomas de Graduação da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG
e de suas conveniadas, sob a forma de entrega integral, conforme especificações, exigências e quan�dades estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM CÓDIGO DO ITEM NO SIAD DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM CATMAS

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO (OU

UNIDADE DE
MEDIDA)

QUANTIDA

Único 1 19925 SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA - UNIDADE  10.000 (de

 

 

1.1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade obje�vamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.2.1. Confecção de diplomas no formato: 30x21 cm, tamanho A4, 4x0 cores, papel Alta Alvura, gramatura 240g, com selo nacional do Brasil
sem cor, estando apenas aplicado em alto-relevo (imagem ilustra�va anexo I). A ser entregue pela contratante.

1.3. DA CONTRATAÇÃO:

1.3.1. Não será necessário firmar instrumento contratual, conforme disposto no art. 95, inciso I da Lei 14.133/21, sendo este
subs�tuído por  ordem de execução de serviço.

2. DOS LOTES:

2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

2.1.1. Na presente contratação não haverá agrupamento de itens dis�ntos em lotes, obje�vando a padronização.

2.2. DOS LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

2.2.1. Licitação com lote exclusivo para fornecedores qualificados como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados, aptos a se
beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido disposto no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123, de 2006 c/c no art.
8º Decreto nº 47.437, de 2018.  

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, com sede na cidade de Belo Horizonte, possui 22 Unidades Acadêmicas localizadas em 18
municípios. Com 141 cursos de graduação (137 presenciais e 4 a distância) e 40 cursos de Pós-graduação (14 Stricto Sensu e 26 Lato Sensu), atende um
con�ngente de cerca de 21.000 estudantes. Vinculada à Secretaria de Estado de Educação (SEE), compromete-se em prestar serviço de educação pública
superior que contemple a formação cien�fica e tecnológica por meio de a�vidades de ensino, pesquisa e extensão. Em seu Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional - PDI, a Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), inclui entre as metas propostas a diplomação dos alunos formados em graduação e
pós-graduação Lato Sensu  e Stricto sensu.

3.2. A Divisão de Registro de Diplomas - DRD está ligada à Coordenadoria Geral de Registro e Controle Acadêmico, pertencente à Pró-Reitoria de
Graduação - PROGRAD. Sua finalidade é registrar os diplomas dos cursos de graduação e pós-graduação da UEMG, bem como registrar diplomas expedidos
por Ins�tuições de Ensino Superior (IES), conveniadas, nos termos da legislação vigente. O diploma, além de conferir �tulação acadêmica, é documento de
suma importância na carreira do discente, uma vez que é exigido dele em diversas ocasiões.

3.3. Ante o exposto, é necessária a confecção de impressão gráfica de diplomas para atender à demanda de registro dos alunos que concluíram os
cursos ao longo do ano de 2023, bem como daqueles que concluirão no primeiro semestre de 2024. Além disso, considerando as possíveis solicitações
futuras para a impressão da representação gráfica do diploma digital, requeremos a devida autorização para a confecção de 10.000 (dez mil) diplomas,
visando atender plenamente à mencionada demanda.

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

4.1.1. Não será permi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido,
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:

4.2.1. Não será admi�da a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

4.3. DA SUSTENTABILIDADE:
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4.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.4.1. Não será exigida garan�a de execução da contratação para este objeto.

 

4.5. DAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO SERVIÇO, DA MANUTENÇÃO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

4.5.1.  Será aplicada ao serviço, somente a garan�a legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias -
produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a par�r da data de recebimento defini�vo do serviço.

4.6. DA VISTORIA:

4.6.1. Não se aplica. 

 

5. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

5.1. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de COTEP - Cotação Eletrônica de Preços, conforme Resolução
SEPLAG nº. 34, de 24 de março de 2023, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço conforme CAPÍTULO IV, que
trata do JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO, Art. 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da resolução SEPLAG nº 34, 24/03/2023.  

5.2. DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

5.2.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter minimamente as seguintes informações:

5.2.1.1. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens individualizados;

5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos
sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação do serviço;

5.2.1.3. Validade da proposta de 60 (sessenta dias) contados da sua aceitação.

5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais
após a vírgula.

5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhados, também a
procuração e cópia da carteira de iden�dade do mandatário subscritor.

5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento par�cular,
com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa �sica ou jurídica em meio eletrônico, mediante cer�ficado
digital emi�do em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

5.3. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA:

5.3.1. Será exigida amostra, considerando por se tratar de material personalizado e especificado pela Universidade é necessário a
apresentação da amostra para assegurar a qualidade e o atendimento das especificações técnicas exigidas, conforme disposto no §3º, art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, para comprovação de que os serviços prestados possuem funcionalidade de acordo com as especificações técnicas solicitadas neste
Termo de Referência.

5.3.1.1. A amostra deverá ser encaminhada para o fiscal designado para análise e aprovação. O licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar (menor preço) deverá apresentar amostra do produto ofertado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da
solicitação da UEMG. 

5.3.1.2. A análise das amostras e respec�va aprovação será efetuada pela Pró Reitoria de Graduação, através de seu corpo técnico,
com base neste Termo de Referência e demais documentos correlacionados e com os seguintes elementos:   

                           I - Inspeção Visual – Consiste na comparação dos aspectos visuais externos quanto à qualidade das peças, textura, cor, brilho,
resistência, disposição e apresentação correta das informações e acabamento.

                     II - Conferência de materiais – Consiste na aferição da compa�bilidade dos materiais u�lizados (espessura, dimensão dos perfis,
qualidade do material, cor, tamanho da fonte, etc.), conforme descritos nas  especificações técnicas.

5.3.1.3. Para realização da avaliação técnica, para cada item, os licitantes deverão fornecer 05 (cinco) unidades de amostra.

5.3.1.4. Após a conclusão da análise, será emi�da pela Pró Reitoria de Graduação relatório técnico com as conclusões ob�das,
aprovando ou não a amostra.

5.3.1.5. A devolução das amostras subme�das à análise e aprovadas ficará condicionada à finalização de todas a prestação de serviço
contratada. As amostras re�das serão u�lizadas como parâmetro de qualidade ao longo do período contratado e/ou enquanto
houver prestação de serviço pendentes.

5.3.1.6. A entrega das amostras/protó�pos é de inteira responsabilidade do licitante, não podendo a Administração Pública
responder por quaisquer extravios ou fatos de terceiros.

5.3.1.7. Todos os custos com a a entrega das amostras/protó�pos é de inteira responsabilidade do licitante.

5.3.1.8. Será realizada a comparação entre a amostra apresentada pelo licitante e as especificações técnicas do item ao qual a
amostra corresponde, bem como às caracterís�cas gerais e mandatórias do objeto desta licitação.

5.3.1.9. Serão aprovadas as amostras que atenderem totalmente às especificações técnicas e caracterís�cas gerais e mandatórias do
objeto desta licitação.

5.3.1.10. Caso haja REPROVAÇÃO do produto apresentado como amostra pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
(menor preço), o licitante provisoriamente classificado em segundo lugar será oportunamente convocado para apresentação de
amostra do produto ofertado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e assim sucessivamente, até que seja selecionado produto com
amostra aprovada.

5.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL:

5.4.1. Não será exigido atestado de capacidade técnica para objeto desta contratação. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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6.1.1.1. Início da execução do objeto:  3 (três) dias da data da emissão da ordem de serviço;

6.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, ro�nas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

6.1.1.2.1. A entrega será feita de forma integral. 

6.1.1.2.2. Cronograma de realização dos serviços: Não se aplica.

6.2. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

6.2.1. Os diplomas deverão entregues no seguinte endereço: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - REITORIA - ENDEREÇO: Cidade
Administra�va Presidente Tancredo Neves - Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Ed. Minas - 8º andar - Belo Horizonte/MG. CEP: 31630-900, em dia ú�l
e durante o horário comercial. 

6.2.2. É imprescindível agendar um horário com a Servidora D'Cassiane Raidan Winter Lopes pelo telefone (31) 3916-8745 ou por e-mail:
dcassiane.winter@uemg.br.

6.3. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades estabelecidas no item 1 deste Termo de referência, promovendo sua subs�tuição quando
necessário.

6.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

6.4.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo.

6.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.4.2. Os serviços prestados serão recebidos defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo(s) detalhado(s) que comprove(m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
contados a par�r do recebimento provisório.

6.4.2.1. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento defini�vo.

6.4.6. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados por Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato, devidamente assinado por autoridade
competente, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respec�vos subs�tutos, conforme art. 117 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.2.1. Fica designado como Fiscal o(a) servidor(a) D'Cassiane Raidan Winter Lopes, MASP: (1449003-1), lotado na Unidade SEI:
UEMG/DRD e em sua ausência como fiscal suplente o(a) servidor(a) Heloar Amaral Mendes, MASP: (1398981-9), lotado(a) na Unidade
SEI: UEMG/DRD, para acompanhar e fiscalizar como representante da Administração, atendendo às exigências con�das no inciso III do art.
104 e §§ 1º e 2º, do ar�go 117 da Lei nº. 14.133 de 2021.

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao
Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administra�vos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades,
inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil. 

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das
especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da
Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
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7.9. As comunicações entre a Universidade do Estado de Minas Gerais e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.10. Especificar a ro�na da fiscalização/gestão contratual, quando cabível.

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

8.1.  A Liquidação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data da entrega defini�va do serviço e respec�vo
aceite do Contratante.

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.1. O prazo de validade;

8.2.2. A data da emissão;

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.2.4. O período respec�vo de execução do contrato;

8.2.5. O valor a pagar; e

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária
emi�da por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos
e aprovados pelo Contratante.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão re�dos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.8. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.9. Retenção Imposto de Renda na Fonte:  

8.9.1. Considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento de recurso extraordinário (RE 607.886), fixou tese com repercussão
geral (TEMA 1130), em que se decidiu pertencer aos municípios, aos Estados e ao Distrito Federal a �tularidade das receitas arrecadadas a �tulo de
imposto de renda re�do na fonte incidente sabre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações, a pessoas �sicas ou jurídicas contratadas para a
prestação de bens ou serviços, em cumprimento ao disposto no art. 157, I da Cons�tuição Federal;

8.9.2. Considerando as recomendações con�das no Parecer Jurídico n°16.457/2022, expedido pela Advocacia Geral do Estado de Minas
Gerais - AGE/MG;

8.9.3. Considerando o disposto na lnstrução Norma�va n°1.234, de 11 de janeiro de 2012, expedida pela Receita Federal do Brasil, e
alterações;

8.9.4. As unidades gestoras de orçamento e finanças da administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Minas Gerais, ao
efetuarem pagamento à pessoa �sica ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficam obrigadas a procederem com a
retenção do Imposto de Renda (IR) com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando:

8.9.4.1. Os valores re�dos deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro Estadual - Secretaria de Estado de Fazenda - SEF/MG, por
meio do Sistema lntegrado de Administração Financeira (SIAFI/MG);

8.9.4.2. As retenções do I.R. deverão ser efetuadas de forma imediata, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura, devendo ser destacadas no corpo do
documento fiscal, observando-se as alíquotas estabelecidas na Instrução Norma�va RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. Anexo I - TABELA DE
RETENÇÃO, disponível em: h�p://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.ac�on?idAto=37200;

8.9.4.3. A obrigação de retenção do I.R. alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos
e en�dades, que deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens a emi�rem as notas fiscais em observância às regras de
retenção, salvo as exceções estabelecidas pela legislação tributária;

8.9.4.4. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do valor devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução,
compensação ou res�tuição na forma da legislação específica;

8.9.4.5. Configura obrigação do órgão/en�dade cobrar a comprovação da situação especial para a não incidência, seja ela decorrente de
enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma ou condição excepcional observada pela legislação federal.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:

9.1. DO CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado,
corrigido, removido, reconstruído ou subs�tuído, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efe�va prestação de serviço, objeto do Termo de
Referência.

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no
Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.
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9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente instrumento;

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos per�nentes.

9.1.12. Disponibilizar local adequado para a entrega dos materiais confeccionados.

9.2. DO CONTRATADO:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quan�dades, prazos e condições
pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078 de
1990;

9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137
da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados;

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Universidade do Estado de Minas Gerais ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.2.1.6. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116
da Lei nº 14.133 de 2021;

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709 de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do contrato;

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que
fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.2.1.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo incidental ao processo de contratação ou ao
processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
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da proporcionalidade.

10.4. Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados. 

10.5. A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório. 

10.6.  Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei Federal nº
12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições con�das no art. 159 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

11.1. O custo es�mado da contratação possui caráter sigiloso, ampliando assim, a compe��vidade do certame e propiciando melhores
propostas para administração dentro da realidade de mercado. 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela
Lei nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2.35.1.12.364.026.4.086.0001.3.3.90.39.31.0.10.1 

12.2. A dotação rela�va ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

 

 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:

Patrícia Cris�na de Oliveira

MASP: 1345065-5

Divisão de Planejamento, Contratos e Convênios - PROGRAD

 

Responsável pelas informações técnicas:

D'Cassiane Raidan Winter Lopes

MASP: 1449003-1

Divisão de Registro de Diplomas  - DRD/PROGRAD

 

De acordo:

Michelle Gonçalves Rodrigues

Pró-Reitora de Graduação

 
 
 
 

 

ANEXO I - IMAGEM REFERENTE AO PAPEL DE DIPLOMA A SER CONFECCIONADO:
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Documento assinado eletronicamente por Patrícia Cris�na de Oliveira, Analista Universitário, em 26/03/2024, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wallan Cristhian Dias Terra, Analista Universitário, em 26/03/2024, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por D'Cassiane Raidan Winter Lopes, Chefe de Divisão, em 27/03/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Gonçalves Rodrigues, Pró-Reitor(a) de Graduação, em 27/03/2024, às 11:17, conforme horário oficial de
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